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LEI Nº 1.320/2020 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento 

do Exercício de 2020, e dá outras providências. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU ADEMIR FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial, no Orçamento Geral do Município de RIO BONITO DO IGUAÇU, no Exercício de 2020 até o valor de 
R$ 2.063.052,27 (Dois milhões, sessenta e três mil, cinquenta e dois reais e vinte e sete centavos) na seguinte 
dotação orçamentária: 
 

05 SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
05.002 DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
15.451.0005.1093 RECAPE ASFAUTICO EM VIAS URBANAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
01531 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VALOR R$ 2.063.052,27 

 

TOTAL                   R$ 2.063.052,27 

 
Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior 

são provenientes do: 
 
 

I - cancelamento total ou parcial das seguintes dotações: 
 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0009.2027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS 15% 
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
03050 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VALOR R$ 337.040,00 
 

07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0009.2027 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE COM RECURSOS PRÓPRIOS 15% 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
03150 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VALOR R$ 239.137,81 
 
TOTAL     R$ 576.177,81 
 

II -  Superávit Financeiro referente o exercício anterior, conforme segue: 
 

Nº FONTE NATUREZA VALOR (R$) 

01531 00000 Recursos Ordinários (Livres) 1.486.874,46 

TOTAL 1.486.874,46 
 

TOTAL GERAL   R$ 2.063.052,27 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rio Bonito do Iguaçu/PR, em 26 de novembro de 2020. 
 

ADEMIR FAGUNDES 
Prefeito Municipal 


